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 AVALIAÇÃO :

I - RELATÓRIO 

   Para responder à consulta, nossas análises levaram em consideração a Resolução 36/2004 que determina 
prazos e conteúdos dos Projetos e Ações em Saúde para o município de Porto Alegre. Nesse sentido, a 
documentação recebida foi  complementada pelo prestador, estando com todas as informações pertinentes. 
Analisando os documentos apresentados, observamos que:

1. trata-se de encaminhamento por parte do Hospital São Lucas com vista ao estabelecimento de 
Convênio com o Governo do Estado para a compra de equipamentos para qualificação dos 
serviços cirúrgicos (Bloco Cirúrgico e Serviço de Urologia).

2. O Hospital propõe a aquisição de instrumental cirúrgico (R$ 1.114.596,00), equipamentos para 
o  Bloco  Cirúrgico  (R$  919.071,00)  e  equipamentos  para  o  Serviço  de  Urologia  (R$ 
1.260.000,00), totalizando o valor de R$ 3.293.667,00. 

3. A justificativa apresentada pelo prestador é de que por ser o Hospital São Lucas um Centro de 
Referência  em Alta  Complexidade,  recebe um grande número de pacientes cirúrgicos,  em 
diversas  especialidades,  com  destaque  para  o  tratamento  do  câncer.  Isso  acarreta  um 
desgaste  natural  dos  instrumentais  e  equipamentos,  além da  necessária  incorporação  de 
novas tecnologias, pois é um Hospital de Ensino. 

4. A proposta prevê que aumentará a segurança nos procedimentos,  aumento no número de 
cirurgias  ofertadas,  bem como menor  taxa  de  permanência  dos  pacientes  e  consequente 
redução do tempo de espera pelos procedimentos. A SETEC  sugere que esses resultados 
sejam agregados aos novos Planos Operativos contratualizados pelo Hospital.

II - DECISÃO DA SECRETARIA
 
Levando em consideração o exposto, a Secretaria Técnica considera  que  a  proposição 

encaminhada pelo Hospital São Lucas atende os princípios de qualidade, modernização e resolutividade e 
submete esta análise à deliberação do Plenário.
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